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11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.507.000,00
43.10.15.451.3022.1683  E1329 - Compra de Materiais para Implantação do 

Parcão na Praça IV Centenário - Freguesia do Ó
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
48.10.15.451.3022.1608  E1362 - Instalação de Parcão em Área Verde 

da Rua Paul Klee
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
59.10.15.451.3022.1018  E79 - Adaptação de Quadra de Concreto e Cobertura 

na Rua São Bento de Cotolengo - Jardim Universitário
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 180.000,00
63.10.15.451.3022.1720 E54 - Reforma CDC Praça Craveiro do Campo
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 450.000,00
65.10.15.451.3022.1719 E40 - Reformas Gerais no CDC Mooca
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
67.10.15.451.3022.1378  E902 - Readequação de Espaço Público, Localizado entre 

as Ruas Buritizinho e Garça Morena em José Bonifácio 
no bairro de Bonifácio - Subprefeitura de Itaquera

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
71.10.15.451.3022.1443  E903 - Readequação e Implantação de ATI, na Área 

Localizada na Rua Arroio Campo Bom, altura do 
número 188 em frente a EMEF Clotilde no Bairro de 
Cidade Tiradentes na Cidade de São Paulo - 
Subprefeitura Cidade Tiradentes

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
73.10.13.695.3015.1176 E1296 - Realização da 3ª Temporada do Hack in Sampa
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00
73.10.13.695.3015.2066 E1341 - Realização de eventos na Cidade de São Paulo
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00
84.10.10.301.3003.1790  E2175 - Reforma, Compra de Mobiliário (Bancos, 

Cadeiras, Balanças, Macas, Mesas) e Outros Móveis ou 
Compra de Equipamentos Médicos para UBS Jardim 
Romano localizada à Rua Rio Manuel Alves, 57 - 
Vila Itaim - CEP: 08190-450

 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
84.10.10.301.3003.2182  E2887 - Recurso para as Práticas Integrativas e 

Complementares em Saúde
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
84.10.10.301.3003.2200  E3635 - Programa Prevenção da Violência Domestica e 

Familiar contra as Mulheres com a Estratégia de 
Saúde da Família - PVDESF

 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
84.10.10.302.3003.2176  E2183 - Recursos para o Hospital GRAAC localizado à 

Rua Pedro de Toledo, 572 - Vila Clementino - CEP: 04039-031
 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
   4.812.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 14 de maio de 2019.

DECRETO Nº 58.754, DE 14 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 7.341.354,87 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal da 
Fazenda, Secretaria Municipal de Justiça, Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria Municipal da 
Pessoa com Deficiência, Subprefeitura Jaçanã/Tremembé, Fundo 
Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Desenvolvimento de 
Trânsito e do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 7.341.354,87 

(sete milhões e trezentos e quarenta e um mil e trezentos e cin-
quenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.20.04.122.3024.2103  Administração do Edifício Matarazzo
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  842.569,94
16.12.12.365.3010.2828  Manutenção e Operação da Rede Parceira - Centro de

Educação Infantil (CEI)
  33509200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  81.975,42
17.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  193,48
26.10.04.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33909200.00  Despesas de Exercícios Anteriores  10.249,00
34.10.14.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33904700.00  Obrigações Tributárias e Contributivas  57.222,00
36.10.14.242.3006.4323  Manutenção e Operação da Central de Interpretação de

Libras, Intérpretes e Guias-Intérpretes
  33903000.00  Material de Consumo  61.366,00
46.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  660,53
84.10.10.304.3003.2522  Manutenção e Operação de Vigilância em Saúde
  33903900.02  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.000.000,00
84.28.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  164.552,13
87.10.26.572.3009.6841  Manutenção e Operação Semafórica
  33909200.08  Despesas de Exercícios Anteriores  1.110.864,84
90.10.08.243.3012.2803  Manutenção e Operação dos Conselhos e Espaços

Participativos Municipais
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  11.701,53
      7.341.354,87

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 LEIS
 LEI Nº 17.083, DE 14 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 197/07, DOS VEREADORES 
GILBERTO NATALINI – PV E RINALDI DIGILIO - PRB)

Institui, no âmbito do Município de São 
Paulo, o Programa de Apoio às Pessoas 
com Doenças Raras, e seus familiares, de 
acordo com a Política Municipal de Pessoas 
com Doenças Raras.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São 
Paulo, o Programa de Apoio às Pessoas com Doenças Raras, e 
seus familiares, de acordo com a Política Municipal de Pessoas 
com Doenças Raras.

Art. 2º O programa instituído no art. 1º desta lei será de-
senvolvido no âmbito da Rede Pública Municipal de Saúde, com 
apoio de especialistas e de representantes de associações de 
pessoas com doença rara e de familiares, e terá como objetivo:

I - elaborar a linha de cuidados às pessoas com doenças 
raras;

II - promover o exame para o diagnóstico e o tratamento 
o mais precoce possível em todas as unidades da Rede Pública 
Municipal de Saúde, respeitadas as instâncias dos entes federa-
tivos e suas respectivas competências;

III - utilizar os sistemas de informações e de acompanha-
mento pelo Poder Público de todos que tenham diagnóstico 
de doença rara, para a elaboração de um cadastro específico 
dessas pessoas;

IV - instituir no Plano Municipal de Educação Permanente 
(PLAMEP) cursos de qualificação para os profissionais da rede 
pública e programas de estágios em serviços especializados 
destinados às doenças raras;

V - estabelecer uma rede de apoio psicológico aos pacien-
tes e aos seus familiares;

VI - otimizar as relações entre as áreas técnicas públicas 
e privadas de modo a possibilitar a mais ampla troca de infor-
mações dos profissionais de saúde entre si, com os pacientes, 
familiares e representantes de associações de pessoas com 
doenças raras;

VII - desenvolver campanhas de esclarecimento da popu-
lação sobre doenças raras, especialmente sobre os sintomas, 
tratamento e sobre os locais de atendimento para informação 
e encaminhamento.

Art. 3º As campanhas de esclarecimento poderão ser em-
preendidas através das seguintes iniciativas, dentre outras 
possíveis:

I - elaboração de cadernos técnicos para profissionais da 
rede pública de educação e saúde;

II - criação de cartilhas e folhetos explicativos para a po-
pulação em geral;

III - campanhas em locais públicos de grande circulação ou 
campanhas focadas em públicos específicos;

IV - divulgação dos endereços das unidades de atendimen-
to para informação, encaminhamento e tratamento.

Art. 4º No desenvolvimento do programa de que trata esta 
lei, serão observados os protocolos clínicos e diretrizes terapêu-
ticas preconizadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 5º O Poder Público poderá buscar apoio em outras ins-
tituições para desenvolver a Política Municipal de Atenção Inte-
gral às Pessoas com Doenças Raras no Município de São Paulo.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que 
couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 

maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

maio de 2019.

LEI Nº 17.084, DE 14 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 504/17, DO VEREADOR 
GILBERTO NASCIMENTO – PSC)

Altera o art. 4º da Lei nº 13.611, de 26 
de junho de 2003, a fim de autorizar o 
Poder Executivo a expandir o atendimento 
do Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde ao ambiente das escolas da Rede 
Municipal de Ensino, e dá outras provi-
dências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.611, de 26 de junho de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º O Agente Comunitário de Saúde deve desen-
volver atividades de prevenção das doenças e pro-
moção da saúde, por meio de visitas domiciliares, po-
dendo, a critério do Poder Executivo, realizar visitas 
às escolas da Rede Municipal de Ensino, e de ações 

educativas individuais e coletivas nos domicílios e na 
comunidade, que fazem parte das ações integrais à 
saúde do Sistema Único de Saúde.
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação 
deverá promover o acesso dos Agentes Comunitários 
de Saúde ao ambiente escolar.” (NR)

Art. 2º O Poder Executivo adotará as medidas necessárias à 
conformidade da atuação dos Agentes Comunitários de Saúde 
no ambiente escolar.

Art. 3º A execução da presente lei correrá por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 14 de maio de 2019.

LEI Nº 17.085, DE 14 DE MAIO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 568/17, DA VEREADORA 
JULIANA CARDOSO – PT)

Altera a denominação da UBS Jardim Copa, 
localizada na Rua Ponta de Lucena, 330, 
Jardim Marabá, São Paulo – SP, para UBS 
Jardim Copa – Mathilde de Aquino Diniz e 
dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 17 de abril de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação da UBS Jardim Copa, 
localizada na Rua Ponta de Lucena, 330, Jardim Marabá, São 
Paulo – SP, CEP 08270-340, para UBS Jardim Copa – Mathilde 
de Aquino Diniz.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 

maio de 2019, 466º da fundação de São Paulo.
BRUNO COVAS, PREFEITO
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 14 de maio de 2019.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.752, DE 14 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 8.159.392,06 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades do 
Hospital do Servidor Público Municipal, Secretaria Municipal de 
Cultura, Subprefeituras e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 8.159.392,06 

(oito milhões e cento e cinquenta e nove mil e trezentos e 
noventa e dois reais e seis centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
02.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  50.000,00
25.10.13.392.3001.5960  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Culturais
  44905100.00  Obras e Instalações  90.000,00
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  965.000,00
49.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  480.000,00
53.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  250.000,00
57.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  2.254.392,06
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  810.000,00
62.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.000,00
63.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
65.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  450.000,00
68.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  30.000,00
  44905100.00  Obras e Instalações  100.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade 

Básica de Saúde (UBS)
 44505100.00 Obras e Instalações 50.000,00

84.10.10.301.3003.2509 Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde (UBS)
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 50.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 40.000,00
84.10.10.301.3003.2520  Manutenção e Operação para Atendimento Ambulatorial 

Básico, de Especialidades e de Serviços Auxiliares de 
Diagnóstico e Terapia

 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 70.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, 

Avaliação e Auditoria do SUS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.140.000,00
   8.159.392,06

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  8.159.392,06
      8.159.392,06

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 14 de 
maio de 2019, 466º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 14 de maio de 2019.

DECRETO Nº 58.753, DE 14 DE MAIO DE 2019

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 4.812.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.021, de 27 de dezembro de 2018.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 17.021, de 27 de dezembro de 
2018, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Autarquia Hospitalar Municipal, Hospital do Servidor Público 
Municipal, Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Subpre-
feituras, Secretaria Municipal de Turismo e do Fundo Municipal 
de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 4.812.000,00 

(quatro milhões e oitocentos e doze mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
01.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
02.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
23.10.04.126.3011.1358  Ampliação, Reforma e Requalificação de Praças de

Atendimento ao Cidadão
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  100.000,00
34.10.08.243.3013.8418  Políticas, Programas e Ações Para Criança e Adolescente
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
34.10.14.422.3018.8411  Políticas, Programas e Ações para Imigrantes e Promoção

ao Trabalho Decente
  33503900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  120.000,00
42.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  60.000,00
48.10.15.451.3022.1608  E1362 - Instalação de Parcão em Área Verde da Rua Paul

Klee
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  180.000,00
61.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00  Obras e Instalações  1.005.000,00
64.10.17.512.3005.2367  Manutenção de Sistemas de Drenagem
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  500.000,00
73.10.13.695.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  130.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44505100.00  Obras e Instalações  1.895.000,00
  44905100.00  Obras e Instalações  30.000,00
84.10.10.301.3003.1790  E2175 - Reforma, Compra de Mobiliário (Bancos, 

Cadeiras, Balanças, Macas, Mesas) e Outros Móveis 
ou Compra de Equipamentos Médicos para 
UBS Jardim Romano localizada à Rua Rio Manuel 
Alves, 57 - Vila Itaim - CEP: 08190-450

 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 60.000,00
84.10.10.301.3003.2200  E3635 - Programa Prevenção da Violência Domestica e 

Familiar contra as Mulheres com a Estratégia de 
Saúde da Família - PVDESF

 33503900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
84.10.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de 

Saúde (UBS)
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00
84.10.10.302.3003.2507 Manutenção e Operação de Hospitais
 44505200.00 Equipamentos e Material Permanente 62.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação 

e Auditoria do SUS
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00
   4.812.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO NOME VALOR
11.60.04.122.3024.2046 E2230 - Realização de Eventos
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 40.000,00
11.60.04.122.3024.2050 E2851 - Ações de Políticas Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.105.000,00


